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8.13 - O resultado do sorteio a que se referem os itens 
8.9 e 8.12 deverá ser igualmente publicado, ficando a Admi-
nistração vinculada à ordem estabelecida pelo sorteio para a 
efetivação das contratações;

8.14 - Decididos os recursos eventualmente interpostos, ou 
não havendo estes, e realizado o sorteio público nos termos do 
item 8.9, a autoridade superior competente, Senhor Secretário 
Municipal de Educação, homologará a decisão pelo creden-
ciamento, devendo a referida homologação ser publicada no 
Diário Oficial da Cidade de São Paulo.

8.15 - O Credenciamento não gerará direito automático à 
contratação.

8.16 - O Edital de Credenciamento será válido por 02 (dois) 
anos, a contar da publicação do ato homologatório expedido 
pela autoridade superior competente no Diário Oficial da Cida-
de de São Paulo, podendo ser prorrogado, uma única vez, por 
igual lapso de tempo.

8.16.1. - Os contratos firmados em decorrência do creden-
ciamento, para prestação efetiva dos serviços, terão vigência de 
até 12 (doze) meses, a contar da retirada da nota de empenho.

8.16.2 - Após o término da vigência dos contratos dos 
credenciados, e desde que o Edital de Credenciamento esteja 
válido, nos moldes do item 8.16, poderão ser feitas novas con-
tratações, observando-se a ordem sequencial do sorteio.

8.17 - Durante o período de validade a que se refere o item 
8.16, será permitido o credenciamento de novos profissionais, 
que serão analisados pela Comissão Especial de Avaliação e 
Credenciamento, de acordo com os pertinentes atos normativos 
e com as condições estabelecidas neste Edital.

8.17.1 - Cabe ao Secretário Municipal de Educação deli-
berar sobre o credenciamento de novo profissional, por meio 
de ato decisório a ser publicado no Diário Oficial da Cidade de 
São Paulo.

8.17.2 - Credenciado o profissional, este passará a figurar 
na última colocação da ordem de contratação a que alude o 
item 8.9, na listagem da DRE selecionada.

8.17.3 - Realizado o credenciamento de novo profissional, 
nova listagem dos credenciados com a ordem de contratação 
atualizada será publicada no Diário Oficial da Cidade de São 
Paulo.

8.17.4 - Caso haja mais de um credenciado nos termos do 
item 8.17.2 a SME/COCEU deverá efetuar novo sorteio entre 
eles para, após, incluí-los na listagem geral.

8.17.5 - Não havendo mais candidatos em alguma das 
listas, a SME/COCEU poderá reiniciar a convocação a partir do 
primeiro classificado, ressalvando impedimentos legais.

IX - DA CONTRATAÇÃO
9.1 - As contratações dos Instrutores de Instrumentos de 

Metais e Percussão serão celebradas com fundamento no artigo 
25, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

9.2 - Para cada contratação será autuado processo admi-
nistrativo próprio, devendo, no entanto, ser instruído com a lista 
dos credenciados, o resultado do sorteio público, a homologa-
ção da autoridade superior competente e com a justificativa 
para a contratação, além dos demais documentos pertinentes.

9.3 - Toda contratação estará condicionada à apresentação 
dos seguintes documentos, devidamente em vigor:

9.3.1 - Comprovante de situação cadastral do CPF, que 
pode ser obtido no "site" da Receita Federal (www.receita.
fazenda.gov.br);

9.3.2 - Comprovante de regularidade perante a Fazenda 
do Município de São Paulo no tocante aos tributos mobiliários 
– CTM, disponível no site: http://www3.prefeitura.sp.gov.br/
certidaotributaria/forms/frmConsultaEmissaoCertificado.aspx. 
Caso não esteja cadastrado como contribuinte no Município de 
São Paulo, deverá ser apresentada declaração, conforme Anexo 
V, devidamente assinada e datada, sob as penas da lei, de não-
-cadastramento e de que nada deve à Fazenda do Município 
de São Paulo;

9.3.3 - Comprovante de regularidade perante a Prefeitura 
Municipal de São Paulo no Cadastro Informativo Municipal - 
CADIN MUNICIPAL, disponível no site: http://www3.prefeitura.
sp.gov.br/cadin/Pesq_Deb.aspx;

9.3.4 - Declaração, sob as penas da lei, de que não é fun-
cionário público municipal e de que não possui impedimento le-
gal para ser contratado pelo Município de São Paulo (Anexo IV).

9.3.5 – Declaração de conta corrente no Banco do Brasil, 
no nome do candidato, conforme o Anexo VI, nos termos do 
Decreto Municipal nº 51.197/2010;

9.4 - O contrato deverá conter o cronograma de horas, por 
mês, para a execução das atividades a serem desenvolvidas no 
ano letivo, o qual será pactuado entre o SME/COCEU e o Con-
tratado, observada a carga horária prevista.

9.5 - O Contratado receberá o valor de R$ 32,00 (trinta e 
dois reais) por hora de serviço efetivamente realizado, sendo o 
pagamento efetuado em até 30 (trinta) dias a contar da data 
da entrega dos documentos conforme Anexo VII deste Edital.

9.6 - Pela inexecução da atividade contratada ou, ainda, 
pela sua execução em desacordo com a descrição contida na 
proposta apresentada para o credenciamento, o Contratado 
estará sujeito à penalidade de multa correspondente a 20% 
(vinte por cento) do valor do serviço em relação ao qual se deu 
a inexecução ou execução inadequada.

9.7 - Será tolerado atraso de até 15 (quinze) minutos para 
o início da atividade, devendo ser imediatamente reposto no 
término da atividade, de acordo com a necessidade de Unidade 
Educacional.

9.7.1. Em caso de atraso superior a 15 (quinze) minutos, 
o Contratado estará sujeito à penalidade de multa no valor 
correspondente a 1% (um por cento) do valor do serviço con-
siderado, para cada 5 (cinco) minutos de atraso, até o máximo 
de 20 (vinte) minutos. Ultrapassado tal limite, será considerada 
inexecutada a ação proposta e aplicada a penalidade prevista 
no item 9.6.

9.8 - Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do serviço 
considerado, no caso de demais descumprimentos contratuais.

9.9 - Havendo mais de 50% (cinquenta por cento) das ati-
vidades programadas inexecutadas no mês, a SME/COCEU será 
consultada sobre o interesse na realização das demais ações.

9.9.1 - Não havendo interesse, o caso será considerado 
como inexecução total, passível de rescisão contratual.

9.10 - Pela inexecução total será aplicada a penalidade 
de multa de 20% (vinte por cento) do valor total da Nota de 
Empenho.

9.11 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da 
Nota de Empenho na hipótese de rescisão unilateral, observado 
o disposto na cláusula oitava do Termo de Contrato/Anexo da 
Nota de Empenho.

9.12 - A critério da autoridade superior competente, de 
forma fundamentada, a sanção de descredenciamento do con-
tratado poderá ser aplicada conjuntamente quando evidenciada 
qualquer das sanções previstas nos itens 9.6, 9.9, 9.10 e 9.11.

9.13 - As penalidades referidas nos itens 9.6 a 9.12 serão 
aplicadas sem prejuízo das demais sanções previstas na legisla-
ção que rege a matéria.

9.13.1. As penalidades são independentes e a aplicação de 
uma não exclui a das demais.

9.14 - O procedimento a ser observado para aplicação 
de penalidades será aquele previsto no art. 54 e seguintes do 
Decreto Municipal nº 44.279/03, bem assim o estabelecido na 
Lei Federal nº 8666/93 e alterações posteriores, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa.

9.15 - Fica vedado o cometimento a terceiros (subcontrata-
ção) da execução do(s) serviço(s) objeto(s) do contrato.

9.16 - A contratação não gera vínculo trabalhista entre a 
Municipalidade e o Contratado.

7.1.4 - Experiência mínima de 1 (um) ano em regência de 
aulas de metais e percussão;

7.2 – O candidato é responsável pela fidedignidade das 
informações e da documentação enviada para o endereço ele-
trônico: coceucredenciamento@sme.prefeitura.sp.gov.br. Segue 
relação dos documentos necessários:

7.2.1 - Proposta de Trabalho em conformidade com o mo-
delo disposto no Anexo II, indicando como serão desenvolvidas 
as ações pertinentes à temática versada neste Edital.

7.2.2 - Carteira de Identidade (RG) e Cadastro de Pessoa 
Física (CPF), ou Carteira Nacional de Habilitação (CNH) válida;

7.2.3 - Comprovante de situação cadastral do CPF, que 
pode ser obtido no Portal da Receita Federal (www.receita.
fazenda.gov.br);

7.2.4 - Comprovante de regularidade perante a Prefeitura 
Municipal de São Paulo no Cadastro Informativo Municipal – 
CADIN MUNICIPAL, disponível no site: http://www3.prefeitura.
sp.gov.br/cadin/Pesq_Deb.aspx;

7.2.5 - Comprovante de endereço atualizado;
7.2.6 - Currículo atualizado e assinado;
7.2.7 - Certificado e/ou atestado e/ou declaração de Insti-

tuições que comprovam a experiência mínima de 1 (um) ano, 
em regência de aulas de metais e percussão para desenvolver o 
trabalho proposto. Este documento deverá ser apresentado em 
papel timbrado, assinado pelo representante legal, contendo 
CNPJ, endereço e telefone da Instituição;

7.2.8 - Diplomas ou certificados, reconhecidos ou validados 
pelo MEC, que comprovem a escolaridade exigida no item 
7.1.3, além de outras formações do candidato, se houver;

7.2.9 - Atestado de Antecedentes Criminais do Estado de 
São Paulo;

7.2.10 – Ficha de Cadastro, vide Anexo III, devidamente 
preenchida;

7.3 – Além da verificação dos documentos enviados em 
conformidade com o item 4.1 e dos requisitos exigidos pelo 
Edital, serão adotados os seguintes critérios como parâmetros 
objetivos para a decisão quanto ao credenciamento dos candi-
datos pela Comissão Especial de Avaliação e Credenciamento 
estabelecidos pela SME/COCEU:

7.3.1 - Pertinência da Proposta de Trabalho apontada no 
item 7.2.1;

7.3.2 - Formação/escolaridade do profissional, seu conheci-
mento técnico e metodológico e experiência.

7.4 - A documentação a que se refere o item 7.2 deverá ser 
digitalizada, em arquivo PDF e/ou JPEG, e enviados para SME/
COCEU para o endereço eletrônico: coceucredenciamento@
sme.prefeitura.sp.gov.br no prazo estabelecido no item 4.1.

7.5 - A COCEU encaminhará as Fichas de Cadastro, acom-
panhada da documentação exigida no item 7.2, para a Comis-
são Especial de Avaliação e Credenciamento.

7.6 - A Comissão Especial de Avaliação e Credenciamento 
procederá à conferência da Proposta de Trabalho e dos demais 
documentos, certificando-se do atendimento às exigências 
especificadas neste Edital.

7.7 - A ausência, irregularidade ou ilegibilidade de qualquer 
documento apontado no item 7.2 impossibilitará o credencia-
mento.

7.7.1- Não será aceita a juntada de documentos após o 
prazo estabelecido no item 4.1.

VIII - DO CREDENCIAMENTO
8.1 - Serão credenciados apenas os candidatos inscritos na 

conformidade do item 4.1 e que forem considerados aptos em 
todos os requisitos do item 7.1 e 7.3 e envio da documentação 
exigida no item 7.2.

8.2 - As listas dos credenciados serão publicadas no Diário 
Oficial da Cidade de São Paulo.

8.3 – Caberá um único recurso contra a deliberação da 
Comissão Especial de Avaliação e Credenciamento referida no 
item 8.2, que deverá ser dirigido à Coordenação de COCEU, 
devidamente instruído.

8.3.1 – Não caberá juntada de documentos no período do 
recurso.

8.4 - O prazo para interposição de recurso de que trata o 
item 8.3 será de 03 (três) dias úteis a contar da data da publi-
cação da deliberação.

8.5 - O recurso deverá ser protocolado na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, situada à Rua Doutor Diogo de Faria, nº 
1.247, sala 112, no horário das 9h às 16h.

8.6 - Não serão conhecidos recursos enviados pelo cor-
reio, fac-símile, correio eletrônico, ou qualquer outro meio de 
comunicação.

8.7 - Interposto o recurso, a Coordenação de COCEU pode-
rá rever o parecer da Comissão, sendo essa decisão publicada 
no Diário Oficial da Cidade de São Paulo.

8.8 - Caso a Coordenação de COCEU acate o recurso, nova 
relação dos credenciados será publicada no Diário Oficial da 
Cidade.

8.9 - Os credenciados serão convocados de acordo com a 
necessidade da SME/COCEU, respeitada a ordem estabelecida 
por sorteios públicos.

8.9.1 – Os sorteios públicos deverão ser precedidos de 
aviso publicado no Diário Oficial da Cidade de São Paulo com a 
antecedência de, no mínimo, 02 (dois) dias úteis;

8.9.2 - Será realizado um sorteio público para cada uma 
das 13 (treze) Diretorias Regionais de Educação, na seguinte or-
dem: DRE Butantã, DRE Campo Limpo, DRE Capela do Socorro, 
DRE Freguesia/Brasilândia, DRE Guaianazes, DRE Ipiranga, DRE 
Itaquera, DRE Jaçanã/Tremembé, DRE Penha, DRE Pirituba, DRE 
Santo Amaro, DRE São Mateus, DRE São Miguel.

8.10 - Os candidatos que selecionaram 2 (duas) Diretorias 
Regionais de Educação na Ficha de Cadastro (Anexo III) figura-
rão em 2 (duas) listas, referentes a cada DRE selecionada.

8.11 – A escolha da(s) Unidade(s) Educacional(is) para os 
credenciados que figurarão em 2 (duas) listas de DRE’s diferen-
tes, ocorrerá na seguinte conformidade:

8.11.1 – Para o credenciado que na Ficha de Cadastro 
(Anexo III), optou pela atuação de 10 (dez) horas semanais, 1 
(uma) Unidade Educacional:

8.11.1.1 - Caso realize a escolha da Unidade Educacional 
na primeira lista da DRE que configurar seu nome, estará au-
tomaticamente impedido de realizar a escolha na listagem da 
DRE posterior.

8.11.1.2 – Caso decline da escolha da Unidade Educacional 
na primeira lista da DRE que configurar seu nome, o credencia-
do poderá realizar a escolha na listagem da DRE posterior.

8.11.2 – Para o credenciado que na Ficha de Cadastro 
(Anexo III), optou pela atuação de 20 (dez) horas semanais, 2 
(duas) Unidades Educacionais;

8.11.2.1 - Caso realize a escolha das 2 (duas) Unidades 
Educacionais na primeira lista da DRE que configurar seu nome, 
estará automaticamente impedido de realizar a escolha na 
listagem da DRE posterior.

8.11.2.2 – Caso decline de ambas as escolhas das Unida-
des Educacionais na primeira lista da DRE que configurar seu 
nome, o credenciado poderá realizar ambas as escolhas na 
listagem da DRE posterior.

8.11.2.3 - Caso realize a escolha de apenas 1 (uma) Uni-
dade Educacional na primeira lista da DRE que configurar seu 
nome, só poderá escolher 1(uma) Unidade Educacional na 
listagem da DRE posterior.

8.12 - Caso haja insuficiência de profissionais credenciados 
em alguma das DRE’s, será realizado novo sorteio público entre 
os credenciados não contratados, para atender às necessidades 
da SME/COCEU em região distinta da preferência indicada na 
inscrição.

8.12.1 - O presente Edital priorizará as necessidades de 
COCEU para preenchimento das vagas, de modo que a escolha 
indicada na inscrição pelo profissional poderá ser desconsidera-
da somente caso ocorra o previsto no item 8.12

 EDUCAÇÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DESPACHO DA CHEFE DE GABINETE

SME

6016.2017/0038377-2
Prorogação do Edital de Chamamento Público nº 01/2017 

– SME - À vista dos elementos que instruem este processo, em 
especial a manifestação de SME/COTIC, AUTORIZO a PRORRO-
GAÇÃO, por um ano, das inscrições do Chamamento Público 
nº 01/2017 – SME/COTIC, que tem por objeto o recebimento 
de doações de bens tecnológicos necessários à Secretaria Mu-
nicipal de Educação, com o objetivo de dar suporte ao desen-
volvimento das atividades pedagógicas nas unidades escolares 
voltadas às tecnologias de aprendizagem

 EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2018
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que 

a Secretaria Municipal de Educação - SME, por meio da Coorde-
nadoria dos Centros Educacionais Unificados e da Educação In-
tegral – COCEU, receberá as inscrições entre os dias 15/01/2018 
a partir das 0h:01min até dia 28/01/2018 às 23h:59min, por 
meio do endereço eletrônico: coceucredenciamento@sme.pre-
feitura.sp.gov.br, as inscrições para credenciamento de Instru-
tores de Instrumentos de Metais e Percussão, para atuarem nas 
Unidades Educacionais vinculadas à SME, com a finalidade de 
promover a educação musical na rede municipal de ensino, de 
acordo com o que determina a Lei Federal nº 8.666/93 e altera-
ções posteriores, as normas legais e regulamentares municipais 
aplicáveis, a Portaria SME 2932/2013, o entendimento traçado 
pela Procuradoria Geral do Município na Ementa nº 10.178, 
acolhida pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos, as 
cláusulas e condições deste Edital.

I - DO OBJETO
1.1 - O presente Edital visa ao credenciamento de Instrutores de 
Instrumentos de Metais e Percussão para atuarem nas Unidades 
Educacionais da SME.
1.2 - Os Instrutores de Instrumentos de Metais e Percussão, 
sob orientação da SME/COCEU, deverão desenvolver atividades 
musicais com os alunos da Rede Municipal de Ensino;

1.3 - A realização das atividades acontecerá de acordo com 
o calendário estabelecido pela SME, podendo, o credenciado 
contratado, atuar em 1 (uma) ou 2 (duas) Unidades Educacio-
nais, perfazendo o total de 10 (dez) ou 20 (vinte) horas sema-
nais, respectivamente.

II - DAS ATRIBUIÇÕES
Compete aos Instrutores de Instrumentos de Metais e 

Percussão:
2.1 - Organizar, preparar, criar e executar atividades musi-

cais de acordo com o público alvo, instrumentos disponíveis e 
o espaço físico;

2.2 - Comprometer-se com as tarefas desenvolvidas com 
assiduidade e pontualidade;

2.3 - Planejar as atividades de educação musical e forma-
ção do Grupo de Metais e Percussão, em conjunto com a equipe 
pedagógica da escola;

2.4 - Elaborar o plano das atividades e entregá-lo à coor-
denação pedagógica da Unidade Educacional para acompa-
nhamento;

2.5 - Assegurar a plena execução do planejamento peda-
gógico em consonância com as diretrizes definidas pela SME;

2.6 - Manter a verificação e registro da frequência dos 
alunos envolvidos;

2.7 - Assegurar a qualidade do trabalho desenvolvido;
2.8 - Preencher os relatórios de acompanhamento e avalia-

ção, propostos pela SME;
2.9 - Auxiliar na divulgação e informação sobre as ativi-

dades;
2.10 - Destinar até 4 (quatro) horas mensais para reuniões 

de organização e planejamento, as quais serão descontadas da 
carga horária pactuada;

2.11 - Responsabilizar-se pela organização, distribuição e 
recolhimento dos instrumentos musicais, zelando pela integri-
dade dos mesmos;

2.12 - Participar dos eventos e festivais organizados e/ou 
promovidos pelas Diretorias Regionais de Educação – DREs, 
pela SME ou por outras instituições, desde que mediante auto-
rização expressa.

III - DA REMUNERAÇÃO
3.1 - O Contratado receberá o valor de R$ 32,00 (trinta 

e dois reais) por hora de trabalho efetivamente realizada, 
comprometendo-se a uma carga horária mínima de 10 horas 
semanais;

3.1.1 - O Instrutor de Instrumentos de Metais e Percussão 
poderá atuar em até 2 (duas) Unidades Educacionais, perfazen-
do o total de 20 (vinte) horas semanais, sendo 10 (dez) horas 
para cada Unidade.

3.2 - O valor a ser pago abrangerá todos os custos e 
despesas direta e indiretamente envolvidos, não sendo devido 
nenhum outro valor ao contratado, seja a que título for.

3.3 - As despesas das contratações decorrentes deste 
credenciamento correrão onerando a dotação 16.10.12.368.30
10.4.303.33903600.00 e 16.10.12.368.3010.4.303.33904700.

3.4 – A prestação de contas e os pagamentos serão efetu-
ados em conformidade com o disposto no Anexo VII do Edital.

3.5 - Incidirão os descontos previstos em lei sobre o valor 
a ser recebido.

IV - DAS INSCRIÇÕES
4.1 - As inscrições serão realizadas entre os dias 15/01/2018 

a partir da 0h:01min até dia 28/01/2018 às 23h:59min, por 
meio do endereço eletrônico: coceucredenciamento@sme.
prefeitura.sp.gov.br.

4.2 - O candidato deverá elaborar Proposta de Trabalho, 
conforme Anexo II, e preencher integralmente a Ficha de Ca-
dastro, Anexo III, bem como apresentar os documentos exigidos 
no item 7.2.

4.3 - O candidato deverá optar, assinalando sua prefe-
rência na Ficha de Cadastro (Anexo III), pela contratação de 
10 (dez) horas ou 20 (vinte) horas semanais, configurando o 
atendimento em 1 (uma) ou 2 (duas) Unidades Educacionais, 
respectivamente,.

4.4 - O candidato deverá fazer opção pela Diretoria Re-
gional de Educação em que deseja atuar, assinalando sua 
preferência na Ficha de Cadastro, no Anexo III, podendo indicar 
até 2 (duas) Diretorias.

V - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5.1 - Poderão participar deste Credenciamento pessoas 

físicas que estejam de acordo com as disposições contidas neste 
Edital e que apresentem toda documentação exigida.

5.2 - Os membros da Comissão Especial de Avaliação e 
Credenciamento e servidores públicos municipais não poderão 
participar do presente Credenciamento.

VI - DA COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO E CREDEN-
CIAMENTO

A Comissão Especial de Avaliação e Credenciamento, a ser 
constituída por meio de Portaria, a ser publicada, com número 
ímpar de integrantes, composta, pelo menos, por dois servidores 
efetivos, será responsável pela avaliação da documentação 
apresentada e pelo credenciamento, de acordo com o estabe-
lecido neste Edital.

VII - DAS CONDIÇÕES DE CREDENCIAMENTO
7.1 - São requisitos mínimos para o credenciamento:
7.1.1 - Ser maior de 18 (dezoito) anos;
7.1.2 - Estar com a sua situação regular junto à Receita 

Federal e Fazenda Pública Municipal;
7.1.3 - Comprovação de Ensino Médio completo;

Grupo3:
Antiguidades–aparelhos elétricos, armas, brechó, brinque-

do, canetas e relógios, discos e CD´sremasterizados, equipamen-
to fotográfico e óptico, filatelia, jóias, pedras, bijuteria, cerâmi-
ca, cristais, vidros, louças, lustres, marfim, metais, porcelanas, 
quadros,e gravuras, sacros;

Grupo 4:
PlantasOrnamentais;
Grupo 5:
Gastronomia –comidas regionais brasileiras e comidas 

internacionais.
ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA
(anexadas duas vias, uma fora do envelope e outra dentro 

do envelope)
A SUPERVISÃO DE CULTURA – PREFEITURA REGIONAL-

VILA MARIA / VILA GUILHERME
FEIRA DE ARTE, ARTESANATO, CULTURAE GASTRONO-

MIA NA PRAÇA SANTO EDUARDO
SOU EXPOSITOR DE OUTRA FEIRA NO MUNICÍPIO (SIM):
QUAL:
(NÃO) Declaro, que não sou expositor de outras feiras do 

Município de São Paulo, podendo concorrer as vagas dispo-
níveis.

NOME:
R.G./R.N.E.:
CPF:
ENDEREÇO:
BAIRRO:
CIDADE:
CEP:
TELEFONE:
CELULAR:
GRUPO:
E-MAIL:
PRODUTO:
Portador de Necessidades Especiais? (S/N):
Qual:
Declaro, conhecer e aceitar os termosdo edital de chama-

mento público, implicando em aceitação total do disposto neste 
edital, na ciência das condições físicas e técnicas, posteriormen-
te, não cabendo qualquer alegação de desconhecimento ou por 
falta de informação.

São Paulo, de de 2017
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 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC COMUNIQUE-SE: EDITAL 2018-1-001

SUBPREFEITURA VILA MARIA-VILA GUILHERME
ENDERECO: RUA GENERAL MENDES, 111
2016-0.237.300-7 PETRIA FURTADO MOREIRA
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2016-0.248.254-0 CARLOS ALBERTO DUARTE MO-

REIRA
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2017-0.053.378-5 ADRIANO JUSTO MARCOS
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR

 VILA MARIANA
 GABINETE DO PREFEITO REGIONAL

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC COMUNIQUE-SE: EDITAL 2018-1-001

PREFEITURA REGIONAL VILA MARIANA
ENDERECO: RUA JOSE DE MAGALHAES, N 500
2014-0.102.064-6 JOAO PAULO FURTADO PEIXOTO
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2017-0.162.175-0 MONISE SATHI MELLO HIRAI STREI-

TAS
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR

 VILA PRUDENTE
 GABINETE DO PREFEITO REGIONAL

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC COMUNIQUE-SE: EDITAL 2018-1-001

PREFEITURA REGIONAL VILA PRUDENTE
ENDERECO: AVENIDA DO ORATORIO, 172
2017-0.057.233-0 RODRIGO MARTIN
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR

 COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO URBANO

 Supervisão Técnica de Uso do Solo e 
Licenciamentos

 INTIMAÇAO PARA EXECUÇAO DE OBRAS OU 
SERVIÇOS

2010-0.221.203-7 Banco Santander Brasil S.A. Av. 
Zelina 573 Fica concedida prorrogação do prazo de ven-
cimento da IEOS nº 003/2016, publicada em 29/12/2016 
por mais 180 dias, nos termos da lei 11.345/93 decreto 
45.122/04.

A PARTIR DESTA PUBLICAÇAO.

 SAPOPEMBA
 GABINETE DO PREFEITO REGIONAL

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC COMUNIQUE-SE: EDITAL 2018-1-001

SUBPREFEITURA DE SAPOPEMBA
ENDERECO: AVENIDA SAPOPEMBA, 9064
2017-0.133.274-0 AIMAR VIEIRA LIMA
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR

 CULTURA
 COORDENADORIA DE CIDADANIA 
CULTURAL

 RETI-RATIFICAÇÃO
PROCESSO: 6025.2017/0009874-0 
I- À vista dos elementos constantes do presente, em es-

pecial da manifestação 6108971, contida no processo SEI 
6025.2017/0014945-0, RETIFICO o despacho de homologação 
do Edital nº 11/2017/SMC/NFC – 6ª Edição do Prêmio Zé Renato 
de Apoio à Produção e Desenvolvimento da Atividade Teatral 
para a cidade de São Paulo, publicado no DOC de 22/12/2017 
(6059702), para constar onde se lê:

Bricabraque – SIS Estúdio e Produção – Mequetrefe Sorra-
teiro – R$ 250.580,00 – 3- 6025.2017/0014945-0,

Leia-se:
Bricabraque – PRISCILA DA VEIGA PRADE – Mequetrefe 

Sorrateiro – R$ 250.580,00 – 3- 6025.2017/0014945-0


